
INDICAÇÃO Nº 
1748
, DE 2009

                           INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, determine à Secretaria de Estado da Habitação, através da CDHU, a liberação de recursos financeiros no montante de R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil Reais), necessários para a construção de Quadra Poliesportiva (com cobertura) no Conjunto Habitacional da CDHU Monte Aprazível “C” , no município de Monte Aprazível.

JUSTIFICATIVA

                               O Conjunto Habitacional “Monte Aprazível “C”, no município de Monte Aprazível, não dispõe de uma quadra poliesportiva para ser utilizada para atividades sócio-esportivas  pela população residente naquele empreendimento habitacional.

                                  Faz-se necessário, portanto, a adoção das medidas necessárias visando  a execução desta importante obra, que propiciará uma sensível melhoria na qualidade de vida dos moradores daquele conjunto habitacional, principalmente dos jovens que, por falta desta estrutura esportiva, passam períodos ociosos, sem opções de lazer e entretenimento. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS


